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	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Secretaria de Cultura



ANEXO I

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (meramente exemplificativa)


	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

	NOME DO PROJETO

	ITEM
	UNIDADE (unidade, verba, serviço, diária etc)
	QUANTIDADE DE UNIDADES (quantas diárias, quantos meses, quantos prestadores de serviço etc)
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Ex.: Produtor
	mensal
	10 (meses)
	R$ 1.000,00
	R$ 10.000,00

	Ex.: Grampeador
	unidade
	4 (unidades)
	R$ 15,00
	R$ 60,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	






























ANEXO II

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO


OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.


GRUPO ARTÍSTICO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]

Nós, abaixo identificados,, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.


	NOME DO INTEGRANTE
	CPF
	ASSINATURA DO INTEGRANTE

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 


(Se necessário, insira novas linhas/informações). 


[ASSINATURA]
[LOCAL]
[DATA]













ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA


Eu, [NOME COMPLETO], portador(a) do RG nº [NÚMERO DO RG] e CPF nº [NÚMERO DO CPF], residente e domiciliado(a) à [ENDEREÇO COMPLETO], declaro para os devidos fins que resido no referido endereço há, no mínimo, 12 (doze) meses, desde [MÊS/ANO INÍCIO DA RESIDÊNCIA].

Declaro, ainda, que estou ciente de que a falsidade desta declaração sujeita-me às penalidades previstas em lei.


[LOCALIDADE], [DATA]



[ASSINATURA DO DECLARANTE]
[NOME COMPLETO]


















ANEXO IV


	Nome da pessoa integrante
	Função no projeto
	CPF
	Pessoa negra (pretos ou pardos)?
	Pessoa indígena?
	Mulher?
	Pessoa com deficiência?
	LGBTQIAPN+?

	Ex.: João
	ator
	123456789
	Sim/Não
	Sim/Não
	Sim/Não
	Sim/Não
	 Sim/Não










































ANEXO V

MINUTA DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL-  PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTÍSTICA - PIPA 2024

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PROPONENTE, TENDO POR OBJETIVO A REALIZAÇÃO DE PROPOSTA CONTEMPLADA POR INTERMÉDIO DO EDITAL 06/2024 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTÍSTICA - PIPA 2024.

TERMO Nº XXX/2024

Aos X dias do mês de X do ano de dois mil e vinte e quatro, na sede da Secretaria Municipal de Cultura de Botucatu, compareceram as partes interessadas, a saber, de um lado como CONTEMPLANTE a Prefeitura Municipal de Botucatu, através da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada pela Secretária de Cultura Srta. Maria Cristina Cury Ramos, CPF XXXXXXXXXX, e de outro lado a pessoa proponente contemplada, portadora do CPF nº XXXXXXXXX, doravante denominada PESSOA CONTEMPLADA, resolveram celebrar o presente TERMO em razão de ter sido contemplada para realização do projeto cultural [NOME DO PROJETO] para o programa de incentivo à produção artística - PIPA, edital 06/2024, parte integrante deste Termo, o qual também será regido pelas seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a realização do projeto cultural contemplado no edital 06/2024, com observâncias nas cláusulas e termos contidos no mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO PRÊMIO E DOS RECURSOS 

O valor total do apoio ao PROJETO é de R$ XXXXXX, que onerará os recursos orçamentários da seguinte dotação: UO 02.11.00 Secretaria Municipal de Cultura, UE 02.11.03 - Manutenção da Divisão de Cultura, Classificação Funcional 13.392.0011.2051,  Ficha nº 500.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DO PROJETO

A execução do objeto do presente termo será entre os dias XX/XX/XX e XX/XX/2025, com data a ser definida pela PESSOA CONTEMPLADA e comunicada previamente à CONTEMPLANTE.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, adiado ou cancelado pela Secretaria de Cultura caso haja necessidade, sem que este resulte em qualquer tipo de ônus da mesma, desde que corretamente justificado. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PESSOA CONTEMPLADA

I. Executar o projeto de forma consonante com o previsto no Edital.
II. Executar o objeto do projeto, respeitando o cronograma de datas, local e horários aprovados, ressalvadas alterações previamente comunicadas à contemplante, quando for o caso.
III. Prestar contas, nos termos previstos no Edital 06/2024 da Secretaria Municipal de Cultura.
IV. Responsabilizar-se por todas as etapas a serem desenvolvidas na montagem, manutenção e desmontagem da proposta artística. Sendo responsável, ainda, pelos gastos com materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização de sua proposta.
V. Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos), bem como quaisquer outros resultantes desta contemplação.
VI. Responsabilizar-se em realizar as solicitações, em caso de uso de espaço público, com antecedência devida de 30 dias para os setores responsáveis.
VII. Enviar com antecedência de 15 dias da data agendada para realização do projeto, release (breve texto falando sobre as informações principais da ação) de até 500 caracteres e uma imagem em JPG ou JPEG em alta resolução (mínimo de 2MB), para a divulgação da ação para o e-mail: cultura@botucatu.sp.gov.br, com título “APROVAÇÃO DE DIVULGAÇÃO – [NOME DO PROJETO] PIPA 2024”.
VIII. Apresentar na arte de divulgação a régua de logos da Secretaria de Cultura, bem como a frase: "Ação realizada com Recursos da Secretaria Municipal de Cultura - Programa de Incentivo à Produção Artística",
IX. Comprometer-se a fazer menção ao “EDITAL 06/2024” e à Secretaria de Cultura de Botucatu, em todos os anúncios, divulgações e publicidade da sua apresentação, devendo constar a #PIPABOTUCATU e #SecretariadeCulturadeBotucatu e o @secretariadeculturabtu.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTEMPLANTE

Para a execução do objeto do presente termo, a CONTEMPLANTE reserva-se as seguintes obrigações:

I. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no edital e termo. 
II. Fiscalizar e acompanhar a execução e o cumprimento das obrigações assumidas pela PESSOA CONTEMPLADA.
III. Disponibilizar corretamente os subsídios necessários para dar suporte às dúvidas das pessoas proponentes contempladas quanto à execução do projeto.

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados em parcela única da seguinte forma:

I - 100% (cem por cento) do valor, 30 dias após a assinatura do recibo, lançamento no sistema e envio para liquidação.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária em conta bancária vinculada ao CNPJ em caso de PJ e, ao CPF em caso de PF, da pessoa proponente selecionada, não podendo ser realizado em conta de terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS MEDIDAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO - A pessoa contemplada que deixar de cumprir quaisquer obrigações assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas no edital 06/2024, sendo os casos omissos, julgados pela Secretaria com o devido suporte jurídico, em caso de necessidade.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito.




_________________________________
Maria Cristina Cury Ramos
Secretária Municipal de Cultura de Botucatu



___________________________________
PROPONENTE
CPF/CNPJ
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